
082

LEI No 3.431, DE 23 DE MARçO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, na abertura de crédito

adicional suplementar nô orçamento vigente, e da outras providencias.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. ío - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Corttadoria, a proceder suplementação de

dotação orçamentária no valor total de ate R$ 78.840,00 (Setenta e Oito Mil, Oitocentos e

Quarenta Reais), para suportar os gastos pertinentes, conforme abaixo consignado:

Unidade: 02.A7.01- E'UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Func. Programática: I 0.305.001 3-2046 - MANUT. DA VIGILANCIA EPI DEMIOLOGICA

Elemento Despesa: 3.1.90.94 - lndenizaçóes e Restituições Trabalhistas (Ficha Nova)

FONTE dC RECUTSOS: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

Aplicação: 300.0076 - Programa de lncentivo contra o Aedes Aegypti

Valor do Crédito: R$ 78.840,00

Art. 20 - Os recursos necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar de que trata o

caput do artigo 1o, será proveniente de Excesso de Arrecadação, advinda de: Transferências e

Convênios firmados com o Estado (FR 02), nos termos da Lei Fêderal 4.320 de 1710311964, artigo

43, §1o, ll (excesso de arrecadação):

FONTE RECURSO: 02 - TRANSF. E CONVÊNIOS ESTADUAIS 352.850,00

Art. 30 - Fica também o Poder Executivo autorizado a suplementar por decreto, se necessário, nos

termos da legislação vigente.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
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Prefeitura Municipal

SANTA FE DO SUL

Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turística de Santa Fe do Sul, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,


